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_/________/_ 

ueputado Roberto Cláudio " Fres idpnm 

MENSAGEM N 0 7.256 , DE 24DE MAIO DE 2011 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da 
Constituição Estadual de 1989, tenho a honra de encaminhar à Vossa 
Excelência, para elevada deliberação dessa Assembiéia Legislativa, o incluso 
Projeto de Lei que "ALTERA A LEI N 0 14.242, DE 11/11/2008, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EMPRÉSTIMO JUNTO 
AO BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - BIRD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Em decorrência de ajustes na proposta inicial do Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - Projeto São José lll, o Governo do 
Estado do Ceará submeteu carta-consulta com maior escopo, complexidade, 
ensejando, após análises técnicas, a definição por uma estratégia de 
implantação dividida em duas fases, conforme a Recomendação n 0 1.223 da 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de 10 de dezembro de 2010. 

Assim, além, de ajustar o valor do financiamento, para a primeira 
fase do Projeto, a referida alteração objetiva corrigir a indicação dos 
dispositivos legais referentes às receitas tributárias próprias, bem como a 
repartição das receitas constitucionais alusivas a contragarantia a ser oferecida 
pelo Estado do Ceará à União, conforme dispõe o § 4 o, do art. 167, da 
Constituição Federal. 

Convicto que os ilustres Membros dessa Casa Legislativa haverão 
de conferir o necessário apoio à presente proposição, soiicito de Vossa 
Excelência emprestar a sua valiosa colaboração no encaminhamento desta 
matéria, de modo a tramitá-la em regime de urgência, dado o seu relevante 
interesse. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de maio de 2011. 

Cid 
GOVERNAD 

ra Gomes 
O ESTADO DO CEA 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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GOVERNO DO 
ESTADO.DO CEARA 

ALTERA A LEI N 0 14.242, DE 11 DE NO
VEMBRO DE 2008, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
EMPRÉSTIMO JUNTO AO BANCO IN
TERNACIONAL PARA RECONSTRU
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO - BIRD, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1 o . Os arts. 1 o e 2 o da Lei n 0 14.242, de 11 de novembro de 
2008, passarão a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.l0 Fica o Poder^xecutiyp^ayt^ 
co l n f ^adõnà rp^ e Desenvolvimento - BIRD, 
com gáfantiãHa República Federativa do Brasil, operação_de cré-
tiito-externo"ateõlimite de US$ lOO^OOO^OOO^Ójçem^^ de 
délares-anr^cqnQs)rriestiffe35^ de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - Projeto Sâo José lll - 1 a 

Fãser — ^ 

Art. 2 o Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contragarantia à garantia da União, as cotas da Repartição das Receitas Tribu
tárias estabelecidas no art.157, incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea "a" e 
inciso II, complementadas pelas receitas próprias estabelecidas no art. 155, in
cisos I, II e lll, nos termos do art.167, § 4 o, todos da Constituição Federal, bem 
como outras garantias em direito admitidas. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará á Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
lavratura do contrato de que trata o caput do artigo anterior, cópias do respecti
vo contrato e das garantias assumidas pelo Estado e cópia do Projeto acorda
do com a entidade mutuante." (NR). 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de maio de 2011. 

CidEetféira Gomes 
GOVERNADÓR DO ESTADO DO CEAI 
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ASSEMBUilA LEGISLAfflVA DO ESTADO DO CEARÁ 
fcjyi ̂ LEGISLATURA/, / SESSÃO LEGISLATIVA 
UDO NO EXPEDIENTE DA hí ) CESSÃO ORDINÁRIA 

DORCRD 
Publique-se e Inclua-se em fóuta 
Inclua-se na Ordem do Dia em / / 
Encaminhe-se ao Gabinete da Krcsidênaã 
Encaminhe-se à Comissão 
Encaminhe-se ao Autor da Proppsfçáft 

KríSSl 5- ,*>'( - X , J t 

Z^MHi ecretáiio 

PUBLICADO 
ÊmjP^.do^ (ÍQJA 

. J LLCV-CtOítL*—* 

Je acordo com art. 

Comissão 
v i i v o i i in i i a 

kcCs f GUs^rvn^* 

r \ 

Em / / 

Presidente 



AS SE IVBL ÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A O l t . l a r t M d - i I rp f lnJ iM 

MENSAGEM N". %. & fS ̂  /2011(PODER EXECUTIVO) 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em I Q5 . /2011 

DEPUTADO SERGIOAGUIAR 
Presidente da CCJR 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PARECER N 0 LO.0280, DE 2011 

I - RELATÓRIO 

Da PROCURADORIA, sobre a Mensagem n0 

7.256 de 2011. do Exmo. Sr. Governador do 

Estado, que altera a Lei n0 14.242, de 11 de 

novembro de 2008, que autoriza o Poder 

Executivo a contratar empréstimo junto ao 

Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento - BIRD, e dá outras 

providências. 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Mensagem n 0 

7.256/11 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder 

Legislativo projeto de lei que "altera a Lei n0 14.242, de 11 de novembro de 2008, que 

autoriza o Poder Executivo a contratar empréstimo junto ao Banco Internacional para 

Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, e dá outras providências". 

O chefe do Poder Executivo estadual justifica a proposta nos seguintes 

termos: 

Em decorrência de ajustes na proposta inicial do Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável - Projeto Sflo José III, o Governo do Estado do Ceará 
submeteu carta-consulta com maior escopo, complexidade, ensejando, após 
análises técnicas, a definição por uma estratégia de implantação dividida em 
duas fases, conforme a Recomendação n0 1.223 da Comissão de 
Financiamentos Externos • COFIEX, de 10 de dezembro de 2010. 
Assim, além, de ajustar o valor do financiamento, para a primeira fase do 
Projeto, a referida alteração objetiva corrigir a indicação dos dispositivos 
legais referentes às receitas tributárias próprias, bem como a repartição das 
receitas constitucionais alusivas a contragarantia a ser oferecida pelo Estado 
do Ceará á União, conforme dispõe o § 4o, do art. 167, da Constituição 
Federal. 
Convicto que os ilustres Membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir 
o necessário apoio à presente proposição, solicito de Vossa Excelência 
emprestar a sua valiosa colaboração no encaminhamento desta matéria, de 
modo a tramitá-la em regime de urgência, dado o seu relevante interesse. 

& / 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

. . j S i " ^ 

^ % . * r . . ^ 

I I - ANALISE 

O projeto de lei apresentado visa alterar a lei que autorizou a realização de 

operação de crédito externo pelo Poder Executivo junto ao Banco Internacional para 

Reconstrução e Desenvolvimento — BIRD, destinada ao financiamento do Projeto de 

Desenvolvimento Rural Sustentável - Projeto São José III - I a Fase. 

Para melhor compreensão das modificações, cumpre transcrever 

integralmente a Lei estadual n° 1*4.242/08, nesses exatos termos: 

Art. 1 ° • Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir 
financiamento com o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento — BIRD, com garantia da República Federativa do Brasil, 
em operação de crédito no valor de até USS 82.500.000,00 (oitenta e dois 
milhões e quinhentos mil dólares), destinada ao financiamento do Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável — Projeto São José III. 
Art. 2° Para garantia da operação de que trata o art. I o desta Lei, o Estado do 
Ceará poderá obrigar-se a vincular, como contrapartida à garantia da União, 
as cotas de repartição constitucional das Receitas Tributárias estabelecidas 
nos arts. 157 e 159, complementadas'pelas receitas próprias, nos termos do 
art. 167, § 4°, todos da Constituição Federal, e outras garantias admitidas em 
direito. 
Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará à Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a 
lavratura do contrato de que trata o caput do artigo anterior, cópias do 
respectivo contrato e das garantias assumidas pelo Estado e cópia do Projeto 
acordado com a entidade mutuante. 
Art. 3° O Poder Executivo deverá incluir nas propostas orçamentárias anuais, 
dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras 
decorrentes da execução desta Lei. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Desta feita, as alterações consistem em alterar o montante do empréstimo e 

demonstrar a fase a que se refere a operação de crédito (1° Fase do Projeto de 

Desenvolvimento Rural Sustentável - Projeto São José III), além de especificar melhor 

as contragarantias que poderão ser prestadas às garantias da União e aumentar o prazo 

máximo para o envio de cópias do contrato, garantias assumidas pelo Estado e do 

projeto acordado com a entidade mutuante. / k 



Assemb^aLeg^ativa 
doEstadodoCeará 

A razão desta medida reside na eompetêneia exeittsiva desta Casa em 

autorizar empréstimos, nosexatostermosdaConstituiçãodoEstadodoCeará, ^ 

Art.^Éda competia exct̂ iva da A^emb^iaLeg^^ 
XX -̂autorizaroCovemadorae t̂uarouacontrair empréstimos 

Por outra forma,aLei Compiementar n^iO^OO^et de Responsabilidade 

Pisoai) determina as condições paraarealização de operações de erédito, nesses exatos 

termos: 

Art ^GMmistériodaFazendaverifiearáocumprimentodosiimitese 
condições reiativosàreaiização de operações de erédito de eada ente da 
Federação, inciusive das empresas por eies controladas, direta ou 
indiretamente. 
^ 1̂ 0 ente Interessado formatará seu pleito ûndamentando-o em 
parecei de seus ór^ostéenlcosejurfdleos^demonstrandoa relação 
custo-beneflciô  o interesse económico e sociai da operação e o 
atendimento das seguintes condiçõeŝ  
1-existênci^depréviaee^pressa autorização paraaeontratação, no 
texto da iei orçamentária, em créditos adicionais ou lei especificam 
11 - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos 
provenientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação de 
receitam 
III- observáncia dos limitesecondições fixados pelo Senado Federam 
IV- autorização especifica do Senado Federal,quando se tratar de operação 
de crédito externos 
-̂atendimento do disposto no inciso Ilido art. I67da Constituiçãô  

^1 - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 
Complementar. 

Portanto, paraarealização da despesa pretendidaeparaadisponibilidade de 

recursos na ^brmaalmeiada,oPoderExeetttivoneeessita de antorizaçãolegislativa, 

medida que impulsionouonobre Governador deste Estadoaencaminbaroprojeto de lei 

que resultou naLei estadual n l̂4.242/08eesta proposta de alteração. 

Vale ressaltar que a proposição cumpre aos mandamentos legais e 

constitucionais referidoŝ  disciplinando aautorização para empréstimo especifico e 

possibilitandoaconsignação decréditoorçamentáriocorrespondenteàsdespesasa 

serem realizadasparaaexecuçãodoProjetoSão José IIID laPase,aser efetuado 

através de crédito especial, nos termos do art.41,inciso 11, da Lei n̂  4^20^4, sendo os 

recursos correspondentes advindos da operação de crédito porventura au r̂izada. 



Assembleia Legislativa 
dò Estado do Ceará 

Por sua vez, a concessão de contragarantia à garantia da União ao futuro 

empréstimo ajusta-se ao comando do art. 167, IV, da Constituição Federal, combinado 

com o §4° do mesmo artigo, como podemos* observar, textualmente: 

Art. 167. SSo vedados: 
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 
referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 
públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 
realização de atividades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2o, 212 e 37, XXII, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8?, bem como o disposto no § 4o deste artigo; 
§ 4.° É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a 
que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 
158 e 159, I, a e b, e 11» para a prestação de garantia ou contragarantia à 
União e para pagamento de débitos para com esta. 

• Assim, fica permitida a vinculação dos recursos de que tratam o art. 157, 

incisos I e II, e art. 159, inciso I , alínea "a" e inciso II, para prestação de contragarantia 

à União, complementadas, de forma não vinculada, pelas receitas tributárias próprias 

previstas no art. 155, incisos I , II e III, todos da Carta Magna, bem como de outras 

garantias em direito admitidas. 

Não bastasse isso, a proposta continua a resguardar o interesse público ao 

prever o encaminhamento, no prazo de 60 (sessenta dias) após a lavratura do contrato de 

operação de crédito, de cópia do respectivo ato e das garantias assumidas pelo Estado, 

bem como cópia do projeto acordado com a entidade mutuante. 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na 

Lei n013.875/07 (Modelo de Gestão do Poder Executivo), in verbis: 

Art. 3o Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende 
os órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais 
visam atender às necessidades coletivas. 
§1*0 Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar politicas 
públicas, planos, programas, projetos e ações que. traduzam, de forma 
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos 
do Governo, em. estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis 
de Governo. • v 

§2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria 
e o aprimoramento das condições sociais e económicas da população do 
Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Esfaço ao esforço 
desenvolvimento nacional. ^ 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para este exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado 

do Ceará, devendo-se ponderar que descabe. na seara de um parecer jurídico a 

verificação da proposta em relação aos limites globais sobre as operações de crédito 

externo dos Estados traçados pelo Senado Federal, bem como o cumprimento das 

demais normas de conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio 

da legalidade administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização através de 

lei específica para a efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente viável do 

ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua 

formalização. 

IH-CONCLUSÃO 

Em face do exposto, entendemos que a Mensagem n 0 7.256/11 se encontra 

em perfeita harmonia com os ditames juridico-constitucionais e de técnica legislativa, 

pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta 

Assembleia Legislativa. 

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão' de 

Constituição, Justiça e Redação. 

Procuradoria da Assembleia Legislativá do 

de 2011. 

do Ceará, em 27 de maio 

Assessorado por 

L Felipe Alduquerque Cavalcante 
OAB/CE 19.379 
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MATÉRIA: Mc^SftbtM 

DESIGNO RELATOR O SR. DEPUTADO fíA/TofJlO M U o ^ 

Comissão de Justiça, em ^A. de V o ^ a de 2011 

Í Í 4 
^Jfyo^ 

N ^ S G /2011 

PARECER 

^(WAtáútL J j u^J^nOr^LO^ ^t^X^^O^&B' JE ^ 

Q^QY^t^jíM^t JkfyvM&JlQjSt JÍX. <rn<wàM^sMs Q^lr^O^y^^tã^^ 

ÇjQrWruinctií P.Orvx. .PO^JLUA, xk^ J^VuAXxdis^O^ fu^dUte--

/ RELA/TOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO :—Af KJQUnls* 

Comissão de Justiça, em o1? de AM/jLu3r de 2011 

PRESIDENTE DA CCJ 
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do Estado do Ceará 
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( ) REUNIÃO ORDINÁRIA ( ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(x )COFT OCTASP ( )CFC ( JCDS ( JCDHC ( )CIA ( JCVTDU/ ( )CSSS ( )CDC 

( JCICTS ( )CCTES ( JCE ( )CA ( JCMADSA ( J CDRRHMP ( ) CCE 

MATÉRIAS 

( ) PROJETO DE LEI N0. (X JMENSAGEM N 0 7.256/2011 

( JPROJETO DE INDICAÇÃO N 0 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO N0 

{ JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0_ 

( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N0_ 

( (PROJETO DE' LEI COMPLEMENTAR N0_ 

EMENTA:Altera a Lei N 0 14.242, de 11 de novembro de 2008, que autoriza o Poder 
Executivo a contratar empréstimo junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD, e dá outras providências. USS. 100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE 
DÓLARES) 

AUTORIA: Poder Executivo^ 

RELATOR: / ^ / L A ^ ^ V ^ L , J<J—7 

PARECER: C f t / L / " t /LL , *4-
Fortaleza, de 2011 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: h?U\J$xQ ' 

Fortaleza, D 8 de J j " de 2011. 

PRE DA COMISSÃO 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.256/11 

ALTERA A LEI N 0 14.242, DÉ 11 DE-NOVEMBRO DE 
2008, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO BANCO 
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - BIRD, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . Os arts. Te 2o da Lei n0 14.242, de 11 de novembro de 2008, passarão a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, com garantia da República Federativa do Brasil,, operação , 
de crédito externo até o limite de USS 100.000.000,00 (cem milhões de dólares americanos), destinada 
ao financiamento do Projeto dé Desenvolvimento Rural Sustentável - Projeto São José 111-1° Fase. 

Art. 2o Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 
garantia da União, as cotas da Repartição das Receitas Tributárias estabelecidas no art.157, incisos I e 
II, e no art. 159, inciso I , alínea "a" e inciso II, complementadas pelas receitas próprias estabelecidas 
no art. 155, incisos I, II e III, nos termos do art.167, § 4o, todos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias em direito admitidas. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a lavratura do contrato dé que trata o caput do 
artigo anterior, cópias do respectivo contrato e das garantias assumidas pelo Estado e cópia cJo Projeto 
acordado com a entidade mutuante." (NR). 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9dejunho de 2011. 
r ' 

PRESIDENTE 

RELATOR 



LEGISLATIVA 
CEARÁ 

lèi 14.946 dé '/7 de junho de ZOU. 

A 
u ú 

AUTO( RAFO DE LEI NUMERO SESSENTA E UM 

ALTERA A LEI N 0 14.242, DE 11 DE NOVEMBRO DE 
2008, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO BANCO 
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - BIRD, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Os arts. I o e 2o da Lei n0 14.242, de 11 de novembro de 2008, passarão a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, com garantia da República Federativa do Brasil, operação 
de crédito externo até o limite de USS 100.000.000,00 (cem milhões de dólares americanos), destinada 
ao Financiamento do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Projeto São Jose III - I a Fase. 

Art. 2o Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 
garantia da União, as cotas da Repartição das Receitas Tributárias estabelecidas no art.157, incisos I e 
II, e no art. 159, inciso I, alínea "a" e inciso II, complementadas pelas receitas próprias estabelecidas 
no art. 155, incisos I, II e III, nos termos do art.167, § 4o, lodos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias em direito admitidas. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o caput do 
artigo anterior, cópias do respectivo contrato e das garantias assumidas pelo Estado e cópia do Projeio 
acordado com a entidade mutuante." (NR). 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4U Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de junho de 2011. 

DEP. KOBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP.TIN GOMES 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
I o SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 
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